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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 152/2025 decreta ponto facultativo no âmbito das repartições públicas do Poder Executivo
Municipal de Baraúna/PB nos dias 4 e 5 de agosto de 2025 (segunda e terça-feira), em razão das celebrações alusivas à
fundação da Paraíba, cujo dia 5 de agosto é feriado civil estadual, ficando excetuadas da medida a Unidade Mista de
Saúde e o Conselho Tutelar, que funcionarão em regime de plantão para garantir a continuidade dos serviços, com
vigência a partir da data de sua publicação.
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